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e longa distância nacional e internacional, disponibilização de número (s) 
0800 com abrangência nacional e internacional e número (s) único (s), 
conforme abaixo:

adJUdicaÇÃo 
GLoBaL iteM descriÇÃo eMPresa VaLor cotado VaLor a ser 

coNtratado

G1 01
Serviços tel. 0800 e 3004

claro S/a
r$ 1.812.781,2100 r$ 187.543,68

Serviços tel. 0800 e 3004 r$ 1.386.449,1600 r$ 38.400,00
  total r$ 3.199.230,37 r$ 225.943,68

fernanda raia
Pregoeira

Protocolo: 854360

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

Portaria
.

Portaria nº065, de 15 de setembro de 2022.
a diretora do 11º centro regional de Saúde, usando de suas atribuições 
que foram conferidas pela Portaria n° 0772/2022 – ccG de 09/09/2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.113 de 13/09/2022, e;
coNSideraNdo a Portaria n° 470, de 29 de julho de 2020, que, dispõe: 
“art. 1° - delegar competência aos diretores dos centros regionais de 
Saúde para instaurar sindicância e processo administrativo disciplinar nos 
termos do art. 199 do rJU”.
coNSideraNdo os termos do art. 92, inciso ii do regimento interno da 
SeSPa que dispõe como atribuição dos centros regionais de Saúde o exer-
cício das atividades de apoio relativas a pessoal, material, finanças, trans-
portes e serviços gerais, no âmbito de sua competência; coNSideraNdo 
que dentre os princípios norteadores da administração Pública, destaca-se 
o da moralidade administrativa, devendo a autoridade pública adotar me-
didas necessárias a sua fiel observância;
coNSideraNdo a necessidade da apuração rigorosa de condutas pratica-
das nos segmentos pertencentes à Secretaria de estado de Saúde Pública, 
bem como a ocorrência de irregularidades de um modo geral, e; coNSi-
deraNdo ainda o disposto no artigo 199 e seguintes da lei n° 5.810/94 
que prevê a obrigatoriedade da instauração de Sindicância ou de Processo 
administrativo disciplinar, conforme o caso, prevendo ainda os procedi-
mentos, fases e prazos a serem adotados sempre que autoridade tiver 
ciência de irregularidade no serviço público;
r e S o l v e:
i– deterMiNar a instauração de SiNdicÂNcia iNveStiGatÓria para 
apurar a demanda noticiada pelo ofício nº 0734/2020/GaBiNete/SeSPa do 
dia 02.06.2020 e ofício nº000684/2022/PGe-PrM-Pcta do dia 30.08.2022 
e Processo Judicial nº 0803578-23.2019.8.14.0028 de 28.05.2019;
ii – coNStitUir comissão composta pelos servidores: ZeliNda liMa Mo-
raeS, Mat. nº 57175050-1, JUdá araUJo BelarMiNo ferreira, Mat. 
nº 5960170-2; arleN MartiNS BraGa, Mat. nº 5956988-2; e daYvSoN 
WalYSSoN MoUra, Mat. nº 5960109-2, sob a presidência do primeiro, 
apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado 
por igual período por conveniência e necessidade da administração Pública, 
para apurar suposto erro médico da paciente dalila aleNcar coNcei-
ÇÃo, ocorrido no dia 14.05.2016, no Hospital regional do Sudeste do Pará 
– dr. Geraldo Mendes de castro veloso – HrSP (Marabá – Pa).
ii - a comissão Sindicante tem plena liberdade, podendo examinar quais-
quer documentos relacionados ao objeto, recorrendo, quando necessário, 
a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa apuração dos fatos.
iii – deliBerar que a comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autori-
dades, segmentos pertencentes à Secretaria de estado de Saúde Pública e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispensáveis 
à instrução processual;
dÊ-Se ciÊNcia, PUBliQUe-Se e cUMPra-Se.
aNa raQUel SaNtoS MiraNda
diretora de centro regional de Saúde
Portaria nº 0772/2022 – ccG de 09/09/2022.

Protocolo: 853934
Portaria Nº 256 de 16 de seteMBo de 2022.
o Secretário adjunto de Gestâo administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no doe nº 34.272, e Portaria nº335 de 03 de julho de 2020 publicado 
em 07 de julho de 2020 no doe de nº 34.272 e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 
da lei federal nº 8.666/93, os termos do decreto estadual nº 870, de 07 
de outubro de 2013, a cláusula décima do contrato nº 069/2022(KaPa 
caPital facilitieS ltda) nos autos do Processo n° 2021/921282 (Pae), 
2022/1105244 (filHo).
r e S o l v e: designar os servidores do 13º crS, Silvia cristina costa de 
oliveira , Matrícula nº 5182441/1,  como fiscal titular, e João viana teles, 
Matricula nº 5182310/1, fiscal Suplente, para acompanhar, controlar e 
fiscalizar a execução do objeto do contrato, bem como pelo atesto dos 
documentos de despesa, quando comprovada a fiel e correta execução do 
objeto contratado, para fins de pagamento, no âmbito da Unidade Mista de 
oeiras do Pará/13ºcrS/SeSPa, adotando todos os procedimentos neces-
sários e previstos em lei.
reGiStre-Se, PUBliQUe-Se e cUMPra-Se.
GaBiNete do Secretário adJUNto de GeStÂo adMiNiStrativa/SeS-
Pa – ariel doUrado SaMPaio MartiNS de BarroS.

Protocolo: 854025

Portaria N° 1103 de 15 de seteMBro de 2022
a diretora de Gestão do trabalho e da educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doe nº. 30605 de 19.01.2006,
e coNSideraNdo o teor do Pae nº 2022/1010773.
reSolve:
LOTAR, para fins de regularização funcional, o servidor LINDEMBERGUE 
SaNtoS freitaS, matrícula n° 5936999/2, cargo eNferMeiro, no de-
PartaMeNto de coNtrole de eNdeMiaS, com atuação na coordenação 
estadual de arboviroses.
Portaria N° 1104 de 15 de seteMBro de 2022
a diretora de Gestão do trabalho e da educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doe nº. 30605 de 19.01.2006,
e coNSideraNdo o teor do Pae nº 2022/1178746.
reSolve:
lotar, a contar de 13/09/2022, o servidor Márcio BarradaS SoUSa, ma-
trícula n° 5949423/1, cargo coMiSSioNado, na diviSÃo de SaÚde BUcal.
Portaria N° 1105 de 15 de seteMBro de 2022
a diretora de Gestão do trabalho e da educação na saúde, usan-
do das atribuições que lhe são delegadas pela Portaria nº 50 de 
17.01.2006, publicada no doe nº. 30605 de 19.01.2006,
e coNSideraNdo o teor do Pae nº 2022/1185810.
reSolve:
LOTAR, a contar de 14/09/2022, para fins de regularização funcional, o 
servidor eUrico vieira corrÊa, matrícula n° 5959048/1, cargo coNta-
dor, na diviSÃo de PreStaÇÃo de coNtaS.
PUBliQUe-Se, reGiStre-Se e cUMPra-Se,
diretoria de GeStÃo do traBalHo e da edUcaÇÃo Na SaÚde, eM 
15.09.2022.
KellY de cáSSia PeiXoto de oliveira Silveira
diretora de GeStÃo do traBalHo e da edUcaÇÃo Na SaÚde – SeSPa

Protocolo: 854191

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 1.062 de 02 de seteMBro de 2022 - dGtes
a diretora de Gestão do trabalho e da educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doe nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº 
2022/1035963.
reSolve:
coNceder, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, a 
servidora aliNe de oliveira PiNto, matrícula nº. 5895919/1, cargo de 
Psicólogo, regime Jurídico de estatutário efetivo, com lotação no depar-
tamento de recursos Humanos com atuação na Gerência de atenção ao 
trabalhador, goze de licença Prêmio, 02 (dois) meses de licença Prêmio, 
correspondente ao triênio de 16.11.2017 à 15.11.2020.
aUtoriZar que a servidora goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 10/10/2022 à 08/12/2022, no total de 60 (sessenta) dias.
diretoria de Gestão do trabalho e da educação na Saúde da Secretaria de 
estado de Saúde Pública em: 16.09.2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do trabalho e da educação na Saúde
Portaria Nº. 1.073 de 08 de seteMBro de 2022 - dGtes/sesPa.
a diretora de Gestão do trabalho e da educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/03.04.1996, publicada 
no doe nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo nº. 
2022/1105540.
reSolve:
deterMiNar, de comum acordo, que a servidora GiSela Pereira Xavier 
alBUQUerQUe, matrícula nº. 57225782/2, cargo de enfermeiro, regime 
Jurídico de estatutário efetivo, lotada na diretoria operacional com 
atuação na Unacon, goze de licença Prêmio, que lhe foi concedida através 
da Portaria nº. 933/29.08.2019, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Pará n°. 33.306/09.09.2019, correspondente ao triênio de 09.11.2014 a 
08.11.2017, no período de 03.10.2022 a 01.11.2022.
PUBliQUe-Se, reGiStre-Se e cUMPra-Se.
diretoria de Gestão do trabalho e da educação na Saúde da Secretaria de 
estado de Saúde Pública em: 16.09.2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do trabalho e da educação na Saúde.
Portaria Nº 068 de 05 de seteMBro de 2022
a diretora de Gestão do trabalho e da educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doe nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo Pae nº. 
2022/1078791.
reSolve:
deterMiNar, de comum acordo, que a servidora deUSoNete GUMarÃeS 
doS SaNtoS, matrícula nº. 591492/1, cargo de técnico de enfermagem, 
regime jurídico de estatutário efetivo, lotado no 9º centro regional de 
Saúde – Santarém, goze de licença Prêmio, que lhe foi concedida através 
da Portaria nº. 93/19.11.2019, publicada no doe nº 34.043/26.11.2019, 
correspondente ao triênio de 11.07.2015 a 10.07.2018, no período de 
11.10.2022 a 09.11.2022, no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUe-Se, reGiStre-Se e cUMPra-Se.
diretoria de Gestão do trabalho e da educação na Saúde da Secretaria de
estado de Saúde Pública em: 16.09.2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do trabalho e da educação na Saúde.


